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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 13629.901731/2009-85 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 1401-000.647  –  1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 16 de maio de 2019 

Assunto PER/DCOMP 

Recorrente ENGECEL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, converter o 

julgamento do recurso em diligência nos termos do voto do Relator. 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves 

 - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Abel Nunes de Oliveira 

Neto, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, 

Eduardo Morgado Rodrigues, Letícia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo 

Zanin e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente). 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 60 a 66) interposto contra o Acórdão nº 09-

35.998, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em 

Juiz de Fora/MG (fls. 53 a 57), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de 

Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte 

ementa: 

"ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006 

RESOLUÇÃO G
ERADA N

O PGD-C
ARF PROCESSO 13629.901731/2009-85
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  13629.901731/2009-85 1401-000.647 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/05/2019 PER/DCOMP ENGECEL CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 14010006472019CARF1401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Eduardo Morgado Rodrigues, Letícia Domingues Costa Braga, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 60 a 66) interposto contra o Acórdão nº 09-35.998, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora/MG (fls. 53 a 57), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
 "ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/07/2006 a 30/09/2006
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO.
 A homologação da compensação declarada pela contribuinte está condicionada ao reconhecimento do direito creditório pela autoridade administrativa, o que só é possível com a apresentação de elementos que comprovem a liquidez e certeza do direito alegado.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido"
 Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
 " Versa o presente processo de PER/Dcomp Retificadora, de n° 20573.63664.240308.1.7.04-5455 (fls. 2 a 7), na qual busca-se a compensação de débitos de IRPJ e CSLL, período de apuração 4o trimestre/2007, nos valores, respectivamente, de R$ 10.075,37 e RS 1.081,51, com crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de CSLL, período de apuração 3 o trimestre/2006, DARF no valor de RS 26.625,42.
 A DRF/CFN/MG, em 07/10/2009, emitiu Despacho Decisório Eletrônico de não homologação da compensação (fl. 13), atestando que "... A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/Dcomp".
 Inconformada, a contribuinte apresenta sua manifestação, alegando, em síntese (fl. 16):
 - Que, a empresa efetuou pagamento "a maior" de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, código 2372, no período de Janeiro de 2005 a Dezembro de 2006 e 1º trimestre de 2007, conforme p/anilha em anexo, gerando um crédito de pagamento a maior no valor de R$101.593,79.
 - Que, a empresa entregou as respectivas DCTF 'S com os valores que foram pagos à época, ou seja, "a maior", não procedendo posteriormente às Retificações devidas.
 - Que, no oportuno, a empresa entregou as DCTF'S Retificadoras (em anexo) referente ao primeiro e segundo semestres de 2006, podendo aí constatar o valor do crédito do contribuinte, que foi compensado."
 O acórdão de primeira instância rechaçou os argumentos da Interessada sob o fundamento de que esta não teria apresentado provas que demonstrassem a certeza e liquidez do crédito pleiteado.
 Inconformada com a decisão de primeiro grau, a ora Recorrente apresentou o recurso sob análise explicando que o seu direito ao crédito surge do equívoco que cometeu a utilizar o coeficiente de 32%, ao invés de 12%, para a determinação de seu Lucro Presumido, em razão da atividade de serviço de obra com fornecimento de materiais. Para comprovar o alegado, junta uma série de novos documentos e demonstrativos.
 É o relatório.
 
 
 Voto
 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
 O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 O presente processo versa sobre a não homologação da DCOMP (fl. 03 a 13) apresentada pela Recorrente sob o argumento de que o recolhimento que ampararia o crédito a ser utilizado já teria sido integralmente alocado para quitação de outro débito.
 Por sua vez a Recorrente alega que é tributada pela modalidade do Lucro Presumido e vinha aplicando o percentual equivocado de 32% para determinação de sua base tributável, quando o correto seria de 12%, vez que alega prestar serviço de construção civil com fornecimento integral dos materiais. Desta diferença se originaria seu direito creditório.
 Escora sua pretensão nos dispostos da IN 480/2004 que determinou a base da CSLL de 12% para as receitas provenientes das atividades de construção civil e na Solução de Consulta n° 077 SRRF/6ªRF/Disit de 15 de Junho de 2007, relativa ao processo nº 13629.000405/2007-97 (interessado: Engecel Construções e Comércio Ltda � CNPJ: 17.840.083/000120). Por oportuno, replico a conclusão da mesma:
 "(...)
 Conclusão
 11. À vista do exposto, respondo à consulente que, a partir da vigência da IN SRF nº 480/2004, as receitas relativas às atividades de construção civil no regime de empreitada com emprego de materiais estão sujeitas ao percentual de 12% na determinação da base de cálculo da CSLL somente nos casos em que o empreiteiro fornecer todos os materiais, sendo que tais materiais devem ser incorporados à obra. Na hipótese de o material ser fornecido, em parte ou no todo, pelo contratante da obra, o percentual a ser aplicado será de 32% (trinta e dois por cento)."
 Conforme narrado a Decisão de piso bem apontou que a Recorrente falhou em carrear aos autos elementos que demonstrassem a subsunção de suas atividades aos requisitos supra expostos para o gozo do percentual de presunção reduzido.
 Diante deste cenário, tendo a presente lide desembocado em questões exclusivamente fáticas e probatórias, a Recorrente trouxe em seu recurso diversos documentos novos para comprovar o preenchimento dos requisitos necessários. São eles: Contrato Social, Livro Diário, Livro Razão, Contratos de Empreitadas e Declarações Fiscais, todos referentes ao período do crédito apontado. 
 Os contratos apresentados (fls. 146 a 265) se compreendem em uma série de obras contratadas por licitação com as Prefeituras Municipais de Coronel Fabriciano/MG, Baixo Guandu/ES e Piúma/ES, incluindo diversas obras de construção, manutenção e reparos em vias, prédios e demais componentes da infra-estrutura pública. Outrossim, também há contratos com a Paróquia São Sebastião / Comunidade Santa Rita, em Coronal Fabriciano/MG, para a construção de um prédio anexo.
 Dos contratos citados pode-se depreender que há o dever de fornecimento dos materiais necessários para a consecução de cada objeto por parte da Recorrente, havendo, inclusive, menção expressa na maioria deles.
 Ainda, apresenta a Recorrente os seus livros Diários (arquivo-fl.276) e Razão Analítico (arquivo-fl.277) visando demonstrar tanto a aquisição dos materiais utilizados em cada empreitada, quanto as origem das receitas obtidas.
 Os Livros Diários e Razão apresentados mostram vultuosas quantias gastas com diversos fornecedores de materiais e insumos típicos da construção civil. Igualmente, há registros de receitas provenientes de seus contratantes.
 Em primeira análise as comprovações trazidas pelo Interessado parecem corroborar com suas pretensões. Contudo, penso que a DRF de origem possui melhor condições para realizar a verificação de todos os novos documentos, cotejar com seus próprios registros e cálculos e, por fim, opinar quanto ao eventual direito creditório do Contribuinte.
 Outrossim, insta salientar que, se tratando de documentação trazida pela Recorrente apenas nesta fase recursal, deve-se proporcionar ao Fisco a oportunidade do contraditório.
 Portanto, para maior convicção e segurança da decisão, entendo que se faz oportuno a baixa do feito em diligência para verificações e confirmação dos novos elementos carreados ao processo.
 Desta forma, pelo exposto, VOTO por CONVERTER o presente julgamento em diligência para que a autoridade fiscal competente proceda às verificações pertinentes de todo material probatório apresentado pela Recorrente no bojo do Recurso Voluntário e elabore termo circunstanciado esclarecendo quanto a suficiência dos materiais adquiridos e receitas obtidas dos contratos de empreitada em relação aos declarados ao fisco para a determinação do direito ao percentual reduzido para presunção de receita tributável.
  Após, a Recorrente deve ser cientificada, com reabertura de prazo de 30 dias para complementar as suas razões do recurso.
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. 

A homologação da compensação declarada pela contribuinte está condicionada ao 

reconhecimento do direito creditório pela autoridade administrativa, o que só é possível com a 

apresentação de elementos que comprovem a liquidez e certeza do direito alegado. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido" 

Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, 

peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem: 

" Versa o presente processo de PER/Dcomp Retificadora, de n° 

20573.63664.240308.1.7.04-5455 (fls. 2 a 7), na qual busca-se a compensação de débitos 

de IRPJ e CSLL, período de apuração 4o trimestre/2007, nos valores, respectivamente, 

de R$ 10.075,37 e RS 1.081,51, com crédito relativo a pagamento indevido ou a maior 

de CSLL, período de apuração 3 o trimestre/2006, DARF no valor de RS 26.625,42. 

A DRF/CFN/MG, em 07/10/2009, emitiu Despacho Decisório Eletrônico de não 

homologação da compensação (fl. 13), atestando que "... A partir das características do 

DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais 

pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos 

do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos 

informados no PER/Dcomp". 

Inconformada, a contribuinte apresenta sua manifestação, alegando, em síntese (fl. 

16): 

- Que, a empresa efetuou pagamento "a maior" de Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, código 2372, no período de Janeiro de 2005 a Dezembro de 2006 e 1º 

trimestre de 2007, conforme p/anilha em anexo, gerando um crédito de pagamento a 

maior no valor de R$101.593,79. 

- Que, a empresa entregou as respectivas DCTF 'S com os valores que foram 

pagos à época, ou seja, "a maior", não procedendo posteriormente às Retificações 

devidas. 

- Que, no oportuno, a empresa entregou as DCTF'S Retificadoras (em anexo) 

referente ao primeiro e segundo semestres de 2006, podendo aí constatar o valor do 

crédito do contribuinte, que foi compensado." 

O acórdão de primeira instância rechaçou os argumentos da Interessada sob o 

fundamento de que esta não teria apresentado provas que demonstrassem a certeza e liquidez do 

crédito pleiteado. 

Inconformada com a decisão de primeiro grau, a ora Recorrente apresentou o 

recurso sob análise explicando que o seu direito ao crédito surge do equívoco que cometeu a 

utilizar o coeficiente de 32%, ao invés de 12%, para a determinação de seu Lucro Presumido, em 

razão da atividade de serviço de obra com fornecimento de materiais. Para comprovar o alegado, 

junta uma série de novos documentos e demonstrativos. 
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É o relatório. 

 

 

Voto 

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues 

O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade, portanto, dele conheço. 

O presente processo versa sobre a não homologação da DCOMP (fl. 03 a 13) 

apresentada pela Recorrente sob o argumento de que o recolhimento que ampararia o crédito a 

ser utilizado já teria sido integralmente alocado para quitação de outro débito. 

Por sua vez a Recorrente alega que é tributada pela modalidade do Lucro 

Presumido e vinha aplicando o percentual equivocado de 32% para determinação de sua base 

tributável, quando o correto seria de 12%, vez que alega prestar serviço de construção civil com 

fornecimento integral dos materiais. Desta diferença se originaria seu direito creditório. 

Escora sua pretensão nos dispostos da IN 480/2004 que determinou a base da 

CSLL de 12% para as receitas provenientes das atividades de construção civil e na Solução de 

Consulta n° 077 SRRF/6ªRF/Disit de 15 de Junho de 2007, relativa ao processo nº 

13629.000405/2007-97 (interessado: Engecel Construções e Comércio Ltda – CNPJ: 

17.840.083/000120). Por oportuno, replico a conclusão da mesma: 

"(...) 

Conclusão 

11. À vista do exposto, respondo à consulente que, a partir da vigência da IN SRF 

nº 480/2004, as receitas relativas às atividades de construção civil no regime de 

empreitada com emprego de materiais estão sujeitas ao percentual de 12% na 

determinação da base de cálculo da CSLL somente nos casos em que o empreiteiro 

fornecer todos os materiais, sendo que tais materiais devem ser incorporados à obra. Na 

hipótese de o material ser fornecido, em parte ou no todo, pelo contratante da obra, o 

percentual a ser aplicado será de 32% (trinta e dois por cento)." 

Conforme narrado a Decisão de piso bem apontou que a Recorrente falhou em 

carrear aos autos elementos que demonstrassem a subsunção de suas atividades aos requisitos 

supra expostos para o gozo do percentual de presunção reduzido. 

Diante deste cenário, tendo a presente lide desembocado em questões 

exclusivamente fáticas e probatórias, a Recorrente trouxe em seu recurso diversos documentos 

novos para comprovar o preenchimento dos requisitos necessários. São eles: Contrato Social, 

Livro Diário, Livro Razão, Contratos de Empreitadas e Declarações Fiscais, todos referentes ao 

período do crédito apontado.  
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Os contratos apresentados (fls. 146 a 265) se compreendem em uma série de obras 

contratadas por licitação com as Prefeituras Municipais de Coronel Fabriciano/MG, Baixo 

Guandu/ES e Piúma/ES, incluindo diversas obras de construção, manutenção e reparos em vias, 

prédios e demais componentes da infra-estrutura pública. Outrossim, também há contratos com a 

Paróquia São Sebastião / Comunidade Santa Rita, em Coronal Fabriciano/MG, para a construção 

de um prédio anexo. 

Dos contratos citados pode-se depreender que há o dever de fornecimento dos 

materiais necessários para a consecução de cada objeto por parte da Recorrente, havendo, 

inclusive, menção expressa na maioria deles. 

Ainda, apresenta a Recorrente os seus livros Diários (arquivo-fl.276) e Razão 

Analítico (arquivo-fl.277) visando demonstrar tanto a aquisição dos materiais utilizados em cada 

empreitada, quanto as origem das receitas obtidas. 

Os Livros Diários e Razão apresentados mostram vultuosas quantias gastas com 

diversos fornecedores de materiais e insumos típicos da construção civil. Igualmente, há 

registros de receitas provenientes de seus contratantes. 

Em primeira análise as comprovações trazidas pelo Interessado parecem 

corroborar com suas pretensões. Contudo, penso que a DRF de origem possui melhor condições 

para realizar a verificação de todos os novos documentos, cotejar com seus próprios registros e 

cálculos e, por fim, opinar quanto ao eventual direito creditório do Contribuinte. 

Outrossim, insta salientar que, se tratando de documentação trazida pela 

Recorrente apenas nesta fase recursal, deve-se proporcionar ao Fisco a oportunidade do 

contraditório. 

Portanto, para maior convicção e segurança da decisão, entendo que se faz 

oportuno a baixa do feito em diligência para verificações e confirmação dos novos elementos 

carreados ao processo. 

Desta forma, pelo exposto, VOTO por CONVERTER o presente julgamento em 

diligência para que a autoridade fiscal competente proceda às verificações pertinentes de todo 

material probatório apresentado pela Recorrente no bojo do Recurso Voluntário e elabore termo 

circunstanciado esclarecendo quanto a suficiência dos materiais adquiridos e receitas obtidas dos 

contratos de empreitada em relação aos declarados ao fisco para a determinação do direito ao 

percentual reduzido para presunção de receita tributável. 

 Após, a Recorrente deve ser cientificada, com reabertura de prazo de 30 dias para 

complementar as suas razões do recurso. 

É como voto. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Eduardo Morgado Rodrigues - Relator 
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